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MINISTÉRIO DA DEFESA
.EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

ar

indireta, empreitada por

E D I T A L DE CREDENCIAMENTO N° 00112017 - CEC

(NUP: 64581.008413/2017-88)

Móvel

Federal Ministério da
/ Hospital Militar de Área

ANEXO "H" - Minuta de Termo de Credenciamento Aten

blico interno, por intermédio do Hospital Militar e Área de Manaus,

fesa - Exército Brasileiro, com sede na Avenida Professor Ernani Simão,

, Manaus-AM, CEP 69.065-390, inscrita no CNPJ sob o n° 09.601.850/0001-

10, para recurso o Tesouro Nacional, e do CNPJ n° 09.601.850/0002-09, para recurso do Fundo do

Exército, representada neste ato pelo seu Ordenador de Despesas, Militar na Função, portador da

cédula de identidade n° , expedida pelo Serviço de Identificação do Exército

•

•

Brasileiro, inscrito no CPF sob o ~o , residente e domiciliado nesta cidade,
,

doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a Organização Civil de Saúde

____________ , inscrita no CNPJ sob o n° , estabelecida à

Rua , Bairro , neste ato representado pelo Sr. Diretor _

H Mil A Manaus - Avenida Professor Emani Simão, n' 1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-2048
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portador da cédula de identidade nO expedida pela Secretaria de Segurança Pública do

Estado de inscrito no CPF sob o nO , residente e---------- -----_.

édico Guarnição de Três

qualquer procedimento mediante

pitalar e inter-hospitalar móvel, com

, nos termos da Portaria n° 2.048, de 03 de

ância de Transporte: veículo destinado ao transporte em

apresentam risco de vida, para remoções simples de

Termo ou para fora dela, mediante autori

Corações, podendo durante o period

simples apostila;

1.1. O objeto contratual

observância das seguinte

setembro de 2009, do

1.1.1. Ambulânc'

domiciliado nesta cidade, doravante denominado CREDENCIADO, têm entre si justo e

CREDENCIADO, nos termos da seguinte legislação infraconstitucional constante do Edital decJ

Credenciamento, que integram o presente Termo de Contrato, que será regido pelas seguintes,

cláusulas e condições estipuladas: j
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto c:;
1. A finalidade deste Credenciamento é garantir aos militares reserva ou . V.
reformados, ex-combatentes, pensionistas e seus dependente O .
Brasileiro (ativos e inativos) e seus dependentes, nas condiç ~

• Edital, por intermédio de Organização Civil de remoção,

evacuações pré-hospitalares e inter-hospitalares de

ambulâncias, incluído assistência médica e enfermage A cia especificada neste

• caráter eletivo;

1.1. Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte

com risco de morte conhecido e ao' atendimento pré-hospitalar de

pacientes co morte desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de
intervenção médl local e/ou durante transporte até o serviço de destino;

1.1.3.Ambulâncias do TIPO C - Ambulância de Resgate: veículo de atendimento de urgências pré-

hospitalares de pacientes vítimas de acidentes ou pacientes em local de dificil acesso, com
equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em alturas); e

1.1.4. Ambulâncias do TIPO D - Ambulância de Suporte Avançado: veículo destinado ao

atendimento de transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalar e/ou transporte

inter-hospitalar que necessitam de cuidados médicos intensivos; bem como dos materiais,
medicamentos e equipamentos previstos na Portaria acima referida.1

;~
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, deverá ser composta

Edital de Credenciamento nO 001/2017 do Hospital

mento legal

damenta-se no art. 25, caput, da Lei nO 8.666/1993,

CLÁUSULASEGUND

2.

CLÁUSULA TE

3.

l\. - Do regime de execução

4. As condições gerais de execução dos serviços constam do edital de credenciamento, observadas

as regras especiais abaixo registradas.

5. A prestação do serviço especializado deste Credenciamento engloba:

5.1. Atendimento aos beneficiários que descrevam caracteristicas ou sintomatologias de urgência

e/ou emergência e que requeiram atenção ou cuidados médicos, em tempo correspondente à

necessidade da urgência/emergência entre a chamada telefônica e a efetiva prestação da assistência

médica;

1.2. Os tipos de ambulâncias descri~os no subitem 1.1 não se constituem em um mínimo necessário,

logo, o Credenciamento poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

1.3. O atendimento pré-hospitalar será realizado por meio de pronto socorro móvel (adulto,

pediátrico ou neonatal) ou ambulâncias, nas situações de emergências e de urgências médicas, por ~

equipes compostas de auxiliares treinados e liderados por médico intensivista; ,

1.4. O atendimento inter-hospitalar compreende o transporte de pacientes entre a rede hospitalar ou' D
para H Mil A Manaus, na área de abrangência especificada neste Termo; (J',
1.5. A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos casos de urg cia e emergência, deverá ~

ser composta por:

1.5.1. Um motorista com curso de socorrista;

1.5.2. Um técnico ou auxiliar de enfermagem habilitado; e

1.5.3. Um médico intensivista, ou médico com curso d

Advanced Cardiologic Life Support (ACLS).

1.6. A equipe responsável pela prestação dos servI

por:

1.6.1. Um motorista com curso de so

1.6.2.

•

•

li
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5.2. A remoção ou evacuação inter-hospitalar, para os hospitais e clínicas credenciadas pela

CREDENCIANTE, dando continuidade ao atendimento médico prestado pelos serviços de urgência

respectivo cartão deverá apresentar, no ato do

eneficiário da PASS, fornecida pela Unidade de

a de identidade ou outro documento de identificação

de nascimento ou outro documento que o identifique).

s deverão ser encaminhados pelo Hospital Militar de Área de

Encaminhamento e deverão apresentar a identidade militar ou a

7.1. Quando o

atendimento, a

Vinculação

Cleverãoapresentar, no ato do atendimento, carteira de identidade ou outro

documento de identificação próprio (certidão de nascimento ou outro documento que o identifique).

9. Os serviços de remoção ou evacuação serão requeridos, por meio da Central Telefônica no

número de emergência do CREDENCIADO, que atenderá as solicitações de serviço, sem

interrupções, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia e por todo o ano:

9.1. O CREDENCIADO deverá ser informado da localização do paciente e do quadro sintomático,

no ato do atendimento, o paciente ou seu responsável deverá identificar-se conforme os itens 6, 7 e
8 deste Credenciamento.

e emergência; e

5.3. A remoção ou evacuação pré-hospitalar com ambulância UTI, quando caracterizado casos ~

graves, conforme item 20 deste Credenciamento, ou com ambulância de suporte básico, nos demais ~

~s. ~
6. Os pacientes, beneficiários do SAMMEDIFUSEx e seus dependentes, deverão ser encaminhados I'r
pelo Hospital Militar de Área de Manaus, portando a Guia de aminhamento e serão P/
identificados da seguinte forma: ))

6.1. Os beneficiários do SAMMEDIFUSEx e seus dependent

beneficiário juntamente com a carteira de identidade; e •

• 6.2. Quando o beneficiário não possuir o respecf

atendimento, a Declaração Provisória de Rene , fornecida pelo

Hospital Militar de Área de Manaus ou por sua UV, de identidade militar

ou, caso não possua, outro documento de . tificação pr de identidade, certidão de

nascimento ou outro documento que o' enti

•
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a urgência será coberto por guia de

ue abarque o atendimento que fora dispensado

nto envolva equipe multidisciplinar.

e i strumento serão avaliados pelo CREDENCIANTE,

os procedimentos realizados, através da fiscalização

dos membros da equipe de auditores do CREDENCIANTE

do CREDENCIADO, bem como os respectivos materiais

encaminhamento única, e

comprovada a urgência e (ou) a emer

previstas; e

10. Nas remoções terrestres o usuário poderá ser acompanhado por uma pessoa. No caso de

atendimento a menor de 18 (dezoito) anos e maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, admitir-se-á até
dois acompanhantes:

10.1. Os acompanhantes não poderão intervir no atendimento do paciente, sob pena de expulsão do

veículo onde quer que este se encontre.

11. Nos casos de emergência ou de comprovada urgência, exames de raio-x eletrocardiograma e

outros exames realizados durante consultas eletivas ou utilização de matérias e medicamentos nas

consultas de retomo, o atendimento será imediato, sem necessidade d resentação de Guia de

Encaminhamento, mediante a identificação do beneficiário socorrido,

subitens 6, 7 e 8:

11.1. Esse fato deverá ser comunicado por parte do C

responsável legal, em no máximo 02 (dois) dias úteis,

fornecimento dos elementos necessários para com

controle e providências administrativas;

11.2. O FUSEx/SAMMED/PASS não se r

ao

obertos por parte do FUSEx/SAMMED/PASS, conforme Anexo "V" do

nto n° 1/2017 - H Mil AManaus, não se incluem na presente contratação:

13.1. Caso solicitádo, o CREDENCIADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de que

suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins.

14.No caso de óbito ocorrido com paciente internado, o CREDENCIADO notificará, de imediato, a

família do paciente e a Seção SAMMEDIFUSEX do Hospital Militar de Área de Manaus, por meio

dos telefones (92) 2126-2087 (Auditoria) - (92) 2126 2064 (FUSEx), a quem caberá tomar as
providências subsequentes.

15. O Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus possuirá o poder de vistoriar, de forma

•

•
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irrestrita, toda a documentação nosológica. do beneficiário, bem como a documentação contábil e

20.7. Atropelamentos, acidentes domiciliares, de trânsito e outros; e

20.8. Toda e qualquer situação que possa ser interpretada como risco de vida.

or meio de uma UTI

o paciente até o centro de

dos e cirúrgicos que impliquem em

ndidos:

es iratória aguda, crise asmática, entre outros);

res de cabeça, com vômito ou não, síncope, convulsão,

atismos, afogamentos, choques elétricos;

raque medular, grandes queimaduras (acima de 15% (quinze por

rea);

aves, anafi1axia e toda outra situação que comprometa severamente um ou

fiscal pertinente a este credenciamento e outras documentações que se fizerem necessárias. £
16. A execução deste Termo de Credenciamento será acompanhada e fiscalizada, obrigatoriamente, •

pelo Chefe da Seção de Auditoria como Fiscal Titular e pelo Chefe da Seção FUSEx com Fisca

Substituto.

UG SAMMEDIFUSEx do Hospital Militar de Area de Manaus só poderão ser realizadas após

~I

autorização.

20.2. Doenças re

20.3. Doenças n

Sub cláusula primeira - Da assistência de emergência

18. As características e condições da assistência incluem a

a emergência e suas possíveis complicações.

19. O tratamento prolongar-se-á até 'a estabilização

a internação, na rede hospitalar indicada por parte d

móvel terrestre, especialmente estruturada

tratamento' definitivo.

20. A assistência de Emergência abr

cento) da sup

20.6. Intoxicaçõ

•

•

Sub cláusula segunda - Da Assistência de urgência

21. A assistência de urgência compreende o atendimento do quadro de doenças agudas ou em

agravamentos, de início súbito ou não, habitual ou não ao beneficiário e que não seja recomendada

i
i.'.'...I:
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incluindo os psiquiátricos, não

ndimento e apresentem características

urante o translado para uma OMS ou uma OCS, indicada por

Dores abdominais intensas;

Dores de cabeça súbitas e intensas;

Hipertemias que não se aliviam com remédios habituais;

Cólica frenética e cólica biliar;

22.1.

22.2.

22.3.

22.4.

sua ida até seu médico e será prestado no local onde <i paciente se encontrar.

22. Entendem-se como quadro clínico de urgência para efeito da prestação do serviço contratado, as ~

sintomatologias apresentadas a seguir, de forma, isolada ou não: ,

6-

habituais;

22.12. Falta de ar e sensações de de m

22.13. Outros quadros patoló

22.5. Vômitos repetidos;

22.6. Ferimentos profundos ou múltiplos;

22.7. Tonturas intensas com perda súbita do equilíbrio ou sono

22.8. Crises hipertensivas;

22.9. Quadros de hipotensão arterial;

22.10. Fraturas, mesmo que sem ruptura de pele

dificuldade de movimentação;

22.11. Asma moderada com piora progr

Subcláusula ter

24.

presente Credenciamento os serviços de atendimento aos casos de alta

bulatoriais, realização de exames, sessões de radioterapia, quimioterapia,

hemodiálises, doenças de notificação compulsória, transporte de doadores ou órgãos, trabalho de

parto, distúrbios neuro-vegetativos, alcoolismo crônico e dores de dente.

•

•
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Manaus poderão ser

. o Estado do Amazonas (DERlAM); e

iretor do Hospital Militar de Área de

a área de abrangência deste credenciamento:

erviços prestados fora da área de abrangência deste credenciamento serão

compreenderá o

CLÁUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento

26. Serviços de Atendimento Pré-Hospitalar e Inter-Hospitalar Móvel:

ransporte em ambulância simples remoção - Perímetro urbano e [$ 359 OG?
:nt€:.rmulliciQalaté.J()()kIli-- ,....",

f. ransporte,, em ambulância sim,p'les remoção intermuniciQa1 acima d~ ~$'"I 96 km d' . --I'~I,00 ~ __ u~_ , ,'., '" - -'!&--, por a lClona

Remoção ambulância UTI móvel - Perímetro urbano e intermunicipáll R$ I 300 od-
hté 100 Ian! . ,.•....••1

Remoç!9 ambulância UTI móvel inte,rmllnicipal acima de 100 km';' ,8Q Qor km adiciona~'

(cem quilômetro

Departamento de

26.1. Para os casos em que a ambulância necessite ficar parad

neste credenciamento, serão utilizados os seguintes valores d ra p ada:

~6. U. Hora Qarada da ambulância Tip'o A: R$ 35,90 (trinta e cinco reais e noventa centavos)]
, ---

6.1.2. Hora Qarada da ambulância Tipo B: R$ 35,.2já~ e cinco =e noventa centavosl;~) .

ii6.1.3. Hora parada da ambulância Tipo C (adulto): R$ 35,90 trinta e cinco reais e novend

~entavosl~ .' Á S --
~6L4 Hom parndada ,,"bulânda~,C ediátriço/n,e onatal : R$ 35,90 (trin,ta e cinco reais ~'

~oven~ c~nta~J ' ~ --

~. Hora Qarada da ambul~ia Tipo D (~to): R$ .139,00 (cento e trinta reais)~

Q6.1.6. Hora parada da ambulância Ti o D ediátrico/neonatal,: R$ 130,00 (cento e trinta reais)j

rviços de 'mento Pré-hospitalar e Inter-Hospitalar móvel

M e demais municípios situados num raio de até 100 km

, conforme cálculo de distância fornecido por parte do•

•

utilizados os v quilômetro rodado excedente abaixo:

. 6.3.1.1. Km rodado excedente da ambulância TiflOA: RU96 (um real e noventa e seis centavos);:

R6.3.1.2. Km rodado excedente da ambulância Tipo B: R$ 1,96 (um real e noventa e seis centavos»)

g6.3.1.3.Km rodado excedente da ambulância Tit!o C: R$ 1,96 (lilll real e noventa e seis centavos)l7

126.3.1.4. Km rodado excedente da ambulância Tipo D (adulto): R$ 3,80 (três reais e oitent£

~entavos)J

/26.3.1.5. Km rodado excedente da ambulância Tipo D (neonatal e f!ediátrico): R$ 3,80 (três reais t<J
~mtenta centavos);:

26.4. Já estão inclusos equipe médica e de enfermagem, na precificação constante do item 26 do

H Mil A Manaus - Avenida Professor Emani Simão, nO1'421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 2126-2048
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presente instrumento contratual.

27. O CREDENCIANTE somente indenizará as co~tas apresentadas quando o usuário tiver sido ~

encaminhando por parte do Hospital Militar de Area de Manaus, acompanhado da Guia de'

do CREDENCIADO, na

ão de Nota Fiscal dos serviços e

o corpo das respectivas faturas o

tado deverá ser emitida em nome do Hospital

r do CNPJ sob o nO09.601.850/0001-10, para recurso do

° 09.6 50/0002-09 para recurso do Fundo do Exército, da qual

mpenho correspondente e os dados bancários do

nta corrente do valor devido, assim como a discriminação

31. Os pagamentos serão efetuados medi

conta corrente, agência e banco info

de atendimento serão os considerados para a quitação das faturas.

obriga a apresentar à CREDENCIANTE, entre o 25° (vigésimo quinto) e

o 30° (trigésimo . de cada mês; na Seção de Contas Médicas do Hospital Militar de Área de

Manaus, portador do CNPJ sob o n° 09.601.850/0001-10, para recurso do Tesouro Nacional, e do

CNPJ nO09.601.850/0002-09 para recurso do Fundo do Exército, a fatura, em 02 (duas) vias de

igual teor, em nome do Hospital Militar de Área de Manaus, Unidade Gestora do Fundo de Saúde

do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias de Encaminhamento do

SAMMED/FUSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários ou de seus responsáveis, relativos

aos atendimentos prestados no mês considerado, discriminando número de ordem; data, número da

Guia de Encaminhamento, nome do usuário, número do documento de identidade, número de

Encaminhamento, com a assinatura do beneficiário ou de seu responsável que comprove a prestação

do serviço:

27.1. No caso de comprovada urgência e/ou emergência o beneficiário poderá ser atendido

independentemente de encaminhamento.

28. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento

ressarcidos por parte do CREDENCIANTE.

29. É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do bene

qualquer importância a título de taxas, honorários ou

• prévios, além dos constantes das tabelas e honorários ac' .

30. O pagamento poderá ser precedido

CREDENCIADO.

•
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matrícula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no cadastro de

beneficiários do SAMMEDIFUSEx (número de cartão SAMMEDIFUSEx, composto pelo Código

de Pessoal- PREC/CP - mais sequência familiar), se militar contribuinte do SAMMEDIFUSEx, d
código das Tabelas acordadas nos credenciamentos, valor em R$ (reais) e relatório de conferência'

(espelho):

34.1. O CREDENCIANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam

dos Iii/r /
dos ~

ivo prot

recebida por meio de

eio do Setor de Lisura do Hospital

,tes das notas fiscais, na medida em

ção das mesmas para providências

ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração

nas faturas que não estiverem de acordo com este

36.

37 .

imediatamente i

35. O CREDENCIANTE realizará a

Militar de Área de Manaus, e o pag

que estas forem apresentadas, sendo

pelos

Cre

ospital Militar de Área de Manaus possuirá o prazo de 30 (trinta)

'rmino do prazo do subitem 34.4; e

ADO poderá interpor representação, nos termos do art. 109, 11, da Lei n°

8.666/1993, contra a decisão da glosa, constantes das faturas restituídas pelo CREDENCIANTE,

conforme Lista Referencial de Glosa do Hospital Militar de Área de Manaus, Anexo R do Edital,

dentro do prazo de 07 (sete) dias úteis:

37.2.1. Caso o Setor de Lisura reconsidere sua decisão, o procedimento de pagamento prosseguirá

vícios formais que ensejem devolução;

34.2. O CREDENCIADO deverá apresentar, separadamente, as fi

beneficiários do SAMMEDIFUSEx, de Servidores Civis, de ários de

pacientes que evoluíram ao óbito;

34.3. O CREDENCIANTE restituirá a documentação a

incorreções ou outros vícios de forma em até 15 (q . e)

34.4. Aceita a documentação, dentro do prazo acima

termo circunstanciado assinado pelas parte

•

•

seu curso; e

37.2.2. Caso o Setor de Lisura não reconsidere sua decisão, a representação deverá ser

encaminhada à Seção de Auditoria e Lisura de Contas Médicas, dentro do prazo de 07 (sete) dias
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o disposto na

nos termos da Lei

pagamento ficará condicionado à

que faz jus ao tratamento tributário

ago os valores correspondentes às multas e/ou

NCIADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

ento devido ao CREDENCIADO será acatado pela

édicas. Logo será pago o valor a menor cobrado pelo

à pres dos serviços objeto deste Edital, prescrevendo desta forma

lcitar o pagamento da diferença a posteriori. Portanto não serão

úteis, como recurso a ser apreciado pela Comissão designada pelo Comandante da Guarnição de

Três Corações para tal fim, devendo ser observado o procedimento posto nos art.S 56 a 65 da Lei nO

9.784/1999.

38. O CREDENCIANTE efetuará o pagamento das faturas apresentadas nas condições

prescritas, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a aferição da respectiva lisura pela Seção de

Auditoria de Contas Médicas do Hospital Militar de Área de Manaus.

39. Sobre o valor devido ao CREDENCIADO, a Administração efetuará a retenção do Imposto

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (I1U>J),da Contribuição Social sobre o ucro Líquido (CSLL), da
I

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e 'buição para o

PISlPasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secre . da Rec 4, de

41. O CREDENCIADO regulanhente

Complementar n° 123, de 2006,. não

contribuições abrangidos por aquele egi

apresentação de comprovação por eio doc

•

•

44. CIADO poderá acolher como preço, pacotes de prestação de serviços - Anexo

U do Edital - que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com acomodações

(hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirúrgico, gasometria, equipamentos e outros serviços

especiais para a efetivação do tratamento proposto.

44.1. A qualquer momento, desde que acordado pelas partes, poderão ser estabelecidos novos

pacotes de prestação de serviços ou os pacotes constantes no Anexo U do Edital de Credenciamento

nO1/2017-H Mil A Manaus poderão ser alterados para atender novas demandas de tecnologias na
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prestação dos serviços constantes neste edital. Os novos pacotes deverão ser pactuados diretamente

com a Seção de Auditoria de Contas Médicas do Hospital Militar de Área de Manaus, mediante ~

simples apostila. gr

entos do presente Credenciamento

01, Fonte de Recursos 0250270037

ido 063091 - 063092 - 063163 -

ntemo D8SAFCTOCSA - D8SAECBOCSA -

ento da execução deste instrumento contratual não exclui

que se refere a presente Cláusula estende-se à reparação de dano

, quipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos serviços que

te Credenciamento.

063164, Natureza de De

D8SACIVOCSA- D

CLÁUSULA OITAVA - Da dotação orç

48. Os recursos previstos para os

CLÁUSULAN

49.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da vigência

• 6.

CLÁUSULA SEXTA - Do reajuste

45. Os valores decorrentes deste termo de credenciamento serão fixos e irreajustáveis, dado sua

vigência limitada a um ano, nos termos da Lei nO10.192, de 14 de fevereiro de 200 I.

51. O CRED NCIADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos causados aos

pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, negligência,

imperícia ou imprudência.

52. A qualquer tempo o CREDENCIANTE, poderá realizar inspeção nas instalações dos

CREDENCIADOS para verificação das condições de atendimento, higiene, equipamentos e

capacidade técnico-operativa, devendo assim ser emitindo parecer técnico pelo(s) profissional(s)
designado para tal fim.

• 46.1.

47. O CREDENCIADO dará início aos serviços

•
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CLÁUSULA DÉCIMA - Das sanções

53. As sanções aplicáveis restam previstas no item

credenciamento.
14 - "DAS SANÇÕES" - do<ditaideI!!

<lasubcontratar parte dos serViçosobjeto deste Contrato, em

do edital.

, eração a militares e servidores civis

Manaus, estando na ativa, não poderão receber

moção terrestre - pessoa jurídica subcontratada: Feitura de remoção

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão

54. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do item 15 - "DA RESCISÃO" - do

edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Das obrigações do C

55. As obrigações constam do item 12 - "OBRIGAÇÕ

de credenciamento.

As obrigações constam do item 13

de credenciamento.

CLÁUSULA DÉ IMA SEXTA - Do valor do credenciamento

59. O valor global estimado para fazer face às despesas relativas ao objeto deste

credenciamento, abrangendo sua vigência mais as prorrogações máximas, se for o caso, terá como

base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram realizados nos últimos 12 (doze)

meses pelo Hospital Militar de Área de Manaus, para Organizações Civis de Saúde:

59.1 O valor estimado deste Credenciamento deverá ser tratado apenas como dado estatístico,

fruto da evolução da despesa no período citado, bem como forma de determinar a base de cálculo

•

•
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seus efeitos legais,

NOME
Contratado

PLETO-POSTO
enador de Despesas

Manaus-AM, com exclusão de qualquer outro, por mais priv:o

61. E, por estarem justos e contratados, preparam o

(duas) vias de igual teor, para um s6 efeito, o qual pOl

pelas partes signatárias contratantes e por duas teste

comprometendo-se as partes,

cláusulas e condições.

para aplicação de penalidades previstas neste Credenciamento;

59.2. O valor estimado deste Credenciamento não poderá servir de base rígida para a apresentação

da Nota Fiscal!Fatura Mensal, já que o total de gastos do mês dependerá dos atendimentos eJ'
serviços prestados no respectivo período; e .

59.3. O CREDENCIADO aquiesce, desde já, a redução do valor do Credenciamento a monta

reo1menteexecutado,ailldaqueacarreteredução,pamalémdotimirepenuitidouo ~to doart. 65da I
;:~::~::~:::::=:~X_tivade Wreroq~ o valo•• m.mdo.. 'io de ~

••

••

NOME
Testemunha

NOME
Testemunha

H Mil A Manaus - Avenida Professor Emani Simfto, nO1421, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065.390, Fone: (92) 2126-2048



. [t~~l. . '~ \
Hospit~~~!litar d~Area de Man~us • . . ~.-l
Anexo H ao Edital de CredencIamento n 001/2017 .......••........•..•.••••.........•...•....•.•......•.Págllla 15de 15 !

Manaus-AM, ~ de OtIbk de dOl:}-

ALEXMAGA~MEIDA -M~
Membro da CEC/2017

•

•

rII~
ZANAIR SOARES VASCONCELOS - Cap

Membro da CEC/2017

.~.
JOSÉ RENATO At,JIES SILVA - 2° Ten

Membro da CEC/20 17
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